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aviso de dispensa, DOC-SEI-00652759. 

SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS: Os encargos orçamentários correrão 

por conta da Fonte de Recurso Orçamentária: Ficha: 20250224, 

Dotação: 20.2012.13.392.0213.2642.339030.15000000

Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para dirimir even-

tuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual;

Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documentos 

pertencentes ao Processo nº SEI-2025-07002303, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor das 

empresas N. F. GRANDE & CIA LTDA, CNPJ: 79.034.153/0001-

00, LOTE I e SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BAN-

DEIRAS LTDA, CNPJ: 09.342.293/0001-60, LOTE II, com ful-

cro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

TERMO DE DISPENSA Nº 013/2025/SEJIN

Processo nº SEI-2025-07002363, o Secretário de Educação, Ju-

ventude e Inovação, no uso de suas atribuições, resolve contratar 

por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, 

da Lei 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de grades de contenção, com montagem, ma-

nutenção e desmontagem, de acordo com as especificações deste in-

strumento, para atender ao evento Desfile Cívico de 7 de Setembro.

FAVORECIDO: TRÊS MIDAS SOLUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ: 13.711.892/0001-80 . 

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no pra-

zo de 30 (trinta) dias, conforme item 11 do Termo de Referência, 

DOC-SEI-00611348. 

PRAZO: O prazo será conforme item 8 do Termo de Referência, 

DOC-SEI-00611348.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme  relatório pós 

aviso de dispensa, DOC-SEI-00644943. 

SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS: Os encargos orçamentários correrão 

por conta da Fonte de Recurso Orçamentária: Ficha: 20250225, 

Dotação: 20.2012.13.392.0213.2642.339039.15000000

Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para dirimir even-

tuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual;

Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documentos 

pertencentes ao Processo nº SEI-2025-07002363, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor da 

empresa TRÊS MIDAS SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ: 13.711.892/0001-80, com fulcro no inciso II, do Art. 75 

do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

28 DE AGOSTO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.049/2025

Aos 25 dias do mês  de agosto do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL, nos termos das normas de caráter 
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formal-

ização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa ben-

eficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.049/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PATRÍCIA TABET MIGUEL DE ARAÚJO 

REPRESENTANTE LEGAL POSTO DOS PESCADORES LTDA


